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PORTARIA SRE 71, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025

Altera a Portaria SRE 58/25, de 5 de setembro de 2025, que aprova o conjunto de identificação
funcional destinado aos integrantes da carreira de Auditor Fiscal da Receita Estadual e disciplina seu
uso e controle.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no inciso XVII do
artigo 20 e nos itens 1 e 2 da alínea "c" do inciso IV do artigo 49, todos do Anexo I do Decreto nº
69.182, de 18 de dezembro de 2024, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o § 2º do artigo 1º da Portaria
SRE 58/25, de 5 de setembro de 2025:

“§ 2º - As especificações técnicas e as imagens dos itens que compõem o conjunto de
identificação funcional constam dos Anexos desta portaria.” (NR).

Artigo 2º - Fica acrescentado o Anexo IV à Portaria SRE 58/25, de 5 de setembro de
2025, conforme anexo único desta portaria.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO BERGAMASCO SILVA

Subsecretário da Receita Estadual

ANEXO ÚNICO

“ANEXO IV

Das Imagens dos itens

Imagem referente ao "ANEXO I - Do Cartão de Identidade Funcional"
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Este documento pode ser verificado pelo código 2025.10.23.1.1.27.3.214.1426095
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 2/5

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



Este documento pode ser verificado pelo código 2025.10.23.1.1.27.3.214.1426095
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 3/5

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



Imagem referente ao "ANEXO III - Do Distintivo Ostensivo"
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